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Portaria Nº 0518/2021-cGP/seaP  Belém, 19 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcÊS doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado - Presidente; BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, assistente administrativo – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 5752/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658313
Portaria Nº 0514/2021-cGP/seaP Belém, 17 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado - Presidente; JaYMErSoN 
carloS PErEira MarQUES, Procurador autárquico e fundacional – mem-
bro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – 
membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Ad-
ministrativa disciplinar nº 5748/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658301
Portaria Nº 0513/2021-cGP/seaP Belém, 17 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior - Presidente; SaidY MErcÊS doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Disciplina-
res nº 5746, 5747 e 5750/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658299
Portaria Nº 0515/2021-cGP/seaP Belém, 18 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;

rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcES doS SaNToS diaS 
– consultora Jurídica do Estado – membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, assistente administrativo – membro, para dar continuidade à apu-
ração dos auto do Processo administrativo disciplinar nº 5753/2021-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658303
Portaria Nº 0515/2021-cGP/seaP Belém, 18 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcES doS SaNToS diaS 
– consultora Jurídica do Estado – membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, assistente administrativo – membro, para dar continuidade à apu-
ração dos auto do Processo administrativo disciplinar nº 5753/2021-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658305
Portaria Nº 0512/2021-cGP/seaP Belém, 17 de maio de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional – membro; e aNdrE ricardo NaS-
ciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas 
disciplinares nº 5418 e 5419/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658296
Portaria Nº 0508/2021-cGP/seaP Belém, 19 de maio de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
RANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 5556/2020-
cGP/SEaP, objetivando apurar o não cumprimento de saídas temporárias 
concedidas ao preso WENdEl da crUZ SoarES, custodiado na colônia 
Penal agrícola de Santa izabel, conforme ofício datado de 15/06/2020, 
oriundo da Vara de Execução Penal da região Metropolitana de Belém; 
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomenda a Instauração de Sindicância Administrativa 
disciplinar em desfavor do ex-servidor JoElSoN doS SaNToS MoTa, ten-
do em vista os indícios de materialidade e autoria em desfavor do referido 
ex-servidor, uma vez que as provas testemunhais corroboram e funda-
mentam tais indícios. Todavia, o encerramento do vínculo do servidor com 
esta SEaP obstou a aplicação de qualquer reprimenda, posto que, o ato de 
exoneração opera-se no plano material, desconstituindo a relação jurídica 
servidor-administração; rESolVE: art. 1º - acatar o relatório conclusivo 
e determinar o arQUiVaMENTo do feito, com fulcro no art. 201, i, do rJU, 
em razão do encerramento do vínculo funcional do acusado. art. 2º - de-
terminar o encaminhamento de cópia do relatório conclusivo e da decisão 
à diretoria de Gestão de Pessoas para as devidas anotações nos assenta-
mentos funcionais do Senhor JoElSoN doS SaNToS MoTa e, conforme o 
art. 3° da PorTaria nº 863/2019-cGP/SEaP, publicada no doE nº 34038, 
de 19/11/2019, em caso de retorno do servidor ao quadro funcional desta 
SEaP, esta corregedoria deverá ser comunicada para a devida iNSTaUra-
ÇÃO de Sindicância Administrativa Disciplinar em desfavor do ex-servidor 
mencionado, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional acerca do não cumprimento de determinação judicial. Sendo esta 
conduta falta grave, desse modo, recai em tese, art. 177, Vi, iX, “b”, 178, 
XVi e 189, todos do rJU e art. 7º, da PorTaria 102/2019-GaB/SEaP. dÊ-
SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 658431


